Verba 0-134-0 FCBC-VANTAGEM-APOSENTADO 

AÇÃO  JUDICIAL

Com a revogação do § 2o do art. 12 da Lei 9.650, de 27.05.98, pelo art. 71 da MP 2.048-28, de 28.08.2000, os servidores ativos do Banco Central do Brasil que detinham décimos incorporados passaram a ter o exercício da função comissionada remunerada pelo seu valor integral. 

Tal proveito, entretanto, não foi estendido aos servidores inativos – beneficiários do parágrafo revogado – que continuaram a ser remunerados na forma do texto suprimido, percebendo, assim, além dos décimos incorporados (0-139-0 VANT.PESSOAL DECIMOS-APOSENT.), somente 25% da retribuição da função, se essa retribuição for igual ou inferior à soma dos décimos incorporados ou a diferença entre a retribuição da função e a soma das parcelas incorporadas, acrescida de 25% da soma das parcelas incorporadas, na hipótese de o valor da função ser superior à soma dos décimos (0-134-0 FCBC-VANTAGEM-APOSENTADO).

 
Diante da negativa do Banco em estender àqueles ex-servidores, em igualdade de situação com seu pessoal ativo, a nova retribuição pecuniária decorrente da aludida revogação (100% do valor da função comissionada), foram propostas ações judiciais com vistas ao reconhecimento da paridade de vencimentos para quem recebe, cumulativamente, vantagens a título de décimos incorporados (verba 0-139-0 VANT.PESSOAL DECIMOS-APOSENT.) e de função comissionada (verba 0-134-0 FCBC-VANTAGEM-APOSENTADO). O primeiro grupo de dez aposentados que recorreu à justiça já obteve decisão favorável em primeira instancia.


 
As ações são patrocinadas pelo Advogado Décio Nunes Teixeira, podendo os interessados em delas participar, caso não participem de eventuais demandas assemelhadas, remeter os documentos para:

Décio Nunes Teixeira

SBS - Ed.Casa de S.Paulo, cj.504/5

70078-900 – Brasília (DF) 

Décio   Nunes   Teixeira

               Advogado

Ed.Casa de S.Paulo, cj.504/5-SBS/DF

Brasília (DF),   de novembro de 2005.

Ilmº Sr.

___________________________________

Funções Comissionadas. Diferenças salariais decorrentes da revogação do § 2o do art.12 da Lei 9.650/98, pelo art. 71 da MP 2.048/2000.

 

Relativamente ao pretendido ajuizamento, contra o Banco Central do Brasil, de demanda com vistas ao assunto sob referência, venho dizer-lhe estar de acordo em patrociná-la, para grupos no máximo de 10 (dez) e no mínimo de 5 (cinco) pessoas, por processo, usando de todos os meios legais em busca de sua procedência, mediante honorários fixos por autor, independentemente de resultado, aí incluídas as despesas processuais normais, com pagamento em três parcelas, através de cheques com data do dia da remessa da documentação e de igual dia dos meses subsequentes, sendo:

- associados:

     R$ 200,00 e duas parcelas de R$ 150,00;

- não-associados de qualquer 

  associação de aposentados:  R$ 300,00 e duas parcelas de R$ 200,00;



Julgada que seja procedente a demanda, pagará, mais, V.Sª, 10% (dez por cento) do proveito obtido, além dos honorários a que, eventualmente, venha a ser condenado o réu.



Se de acordo V.Sª, queira apor abaixo seu “ciente”.

      

Saudações






Décio Nunes Teixeira









Adv.

Ciente/Em:

_____________________
  

Telefone:

E-mail:
PROCURAÇÃO

Nome:________________________________________________________________ 

Nacionalidade: _________________________   Estado civil: ___________________

Profissão: Servidor Público Inativo - Aposentado  em (mês/ano) __________/19_____
CPF/MF:_____________________________Matrícula:_________________________                                                                              

Endereço:_____________________________________________________________

CEP: ________________ Cidade: __________________________________UF_____

nomeia e constitui seu bastante procurador o Advogado Décio Nunes Teixeira, brasileiro, casado, inscrito na OAB-DF, sob o n° 408, com escritório no  edifício Casa de São Paulo, sala 504, SBS, Brasília (DF), telefone 3223-3413, portador do CPF/MF n° 000020.891/49, a quem concede poderes gerais para o foro, especialmente para postular, frente ao Banco Central do Brasil, diferenças monetárias decorrentes da revogação do § 2o do art. 12 da Lei 9.650/98, podendo, ainda, firmar compromisso, transigir, desistir, receber, dar quitação, usar de procedimentos cautelares, indicar bens à penhora, assinar termos de nomeação, sempre com vistas aos objetivos deste mandato, e substabelecer, se necessário.  

Brasília, DF,      de                               de 2005.

_____________________________________




Décio Nunes Teixeira

Documentação:

-
procuração nos termos da minuta em anexo;

-
cópia do CPF (em folha inteira e com espaço na margem esquerda para arquivamento);

· último espelho recebido (original, xerox ou cópia impressa via SISBACEN);

-

em devolução, carta que lhe está sendo dirigida pelo Dr. Décio Nunes Teixeira para expressar sua concordância quantos aos honorários que serão cobrados e respectivos cheques.

